
CÂMARA MUNICIPAL. DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI Nº 843 
De 4 de agôsto de 1960 

Cria o titulo de "CIDADÃO ARARAQUA
RENSE". 

O PREFEITO DO 1\IDNICIPIO DE ARARAQUARA, Es 
tado de são Paulo, de acôrdo com o que decretou a c!mara ~ 
nicipal em sessão de 2 de agÔsto de 1960, promulga a segui[ 
te lei: 

Artigo 12 - Fica criado no Município de -
Araraquara, o título de "Cidadão Araraquarense". 

Artigo 22 - O referido título será confe
rido por lei, àquele!:! que nas esferas nacional, estadual ou 
municipal por sua açao honesta realizarem empreendimentos de 
alto valÔr moral, cultural e econômico em pr61 da felicida
de e da grandeza de Araraquara, 

Artigo 3º- tsta lei entrará.em vigÔr na
dáta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrá
rio. 
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